
 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº               , DE 2003 
(Do Sr. Wasny de Roure) 

 
 
 

Solicita informações ao Sr. Ministro da 
Educação sobre a transferência de recurso federal 
ao Governo do Distrito Federal destinada à área 
da educação. 

 
 

 
Sr. Presidente, 

 
Requeiro a V. Exa., com base no art. 50, § 2 º, da Constituição Federal e 115 e 

116 do Regimento Interno, que, ouvida a mesa, sejam solicitadas informações ao Exmo. Sr. 
Ministro da Educação, sobre as transferências de recursos federais, destinadas ao Governo do 
Distrito Federal para aplicação na área da educação, no período de 1999 a 2002, conforme 
especificado abaixo: 

 
1) Valor anual dos recursos repassados pela União ao Distrito Federal, sob a 

forma de transferências constitucionais, transferências voluntárias, 
convênios ou a qualquer outro título ou modalidade, tanto em valores 
nominais, como em valores constantes; 

 
2) Valor anual dos recursos repassados para a área da educação, indicando a 

origem, natureza e fonte da receita e, quando for o caso, a destinação 
prevista para cada transferência; 

 
 
3) Cópia de estudos, relatórios ou quaisquer outros documentos de avaliação 

que contenham possíveis diagnósticos sobre a situação da educação no 
Distrito Federal, em especial quanto à aplicação de recursos e ao 
cumprimento dos requisitos legais e constitucionais pertinentes. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A educação, sem qualquer sombra de dúvida, é o mais importante instrumento 

de mobilidade social, devendo, pois, merecer prioridade absoluta em termos de alocação de 
receitas orçamentárias de qualquer governo. Essa prioridade foi claramente contemplada na 
Constituição Federal, ao se estabelecer um percentual mínimo de receitas orçamentárias que 
devem ser aplicado, anualmente, na área da educação. 

 



 
 
 
Contudo, talvez por questões metodológicas e formas de classificação desses 

dispêndios, tem surgido uma controvérsia de que o Governo do Distrito Federal não estaria 
cumprindo a legislação vigente e aplicando, anualmente, os valores mínimos na área da 
educação. Mais do que uma mera questão legal, esse fato tem uma grande relevância social, pois 
o Governo, caso se confirme tal hipótese, estaria comprometendo o futuro de toda uma geração 
de jovens do Distrito Federal.  

 
Esse tema assume uma importância especial quando se leva em consideração o 

fato de que o mundo do Século XXI se caracteriza, sobretudo, por ser uma genuína e verdadeira 
sociedade da informação, onde todos os esforços devem ser empreendidos para elevar o nível de 
qualificação formal e profissional da população em geral. 

 
. Assim,  espero contar com o apoio da mesa para o encaminhamento do 

presente Requerimento de Informação. 
 
                                    Sala das Sessões, 17 de março de 2003. 
 
 
 
 
 

WASNY DE ROURE 
DEPUTADO FEDERAL – PT/DF  

 


